
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2019 

Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 
2010, que torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
parágrafo único para exigir que as empresas que 

ofereçam comércio online tenham, em sua página de 
vendas eletrônicas, endereço  de fácil visualização  para 

a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e 
para o aplicativo de solução de conflitos relacionados 
aos direitos do consumidor do Ministério da Justiça. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ....................................................................................... 

Parágrafo único. As empresas que ofereçam comércio online 
devem manter, em sua página de vendas eletrônicas, endereço, de fácil 
visualização, para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e 

para o aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o levantamento do IBOPE Nielsen Online – 

parceria do grupo IBOPE e da Nielsen Company para medições e estatísticas 
voltadas à internet no Brasil – a ampliação do acesso à internet, à tecnologia 
móvel e às inovações digitais estão redefinindo as interações dos consumidores 

e impactando, sobremaneira, as relações de consumo e os estilos de vida.  
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Como exemplo palpável, o crescimento das atividades bancárias 

pelos dispositivos móveis estimulou o fechamento de muitas unidades físicas 
de bancos, tornando obsoletos determinados serviços. 

Em um país no qual o ambiente de negócios se depara com 
desafios como a oneração tributária, os altos custos de manutenção de 

estruturas físicas de empresas e de transporte, entre outros, o comércio 
eletrônico emerge como um sucedâneo de alto valor social, fazendo chegar 

tanto aos consumidores outrora insulados no interior do país como aos 
consumidores dos grandes centros urbanos novos e mais baratos bens de 

consumo, de forma mais rápida e mais prática, economizando-lhes, outrossim, 
tempo e custo de deslocamento. 

  Todavia, no ambiente virtual, o impulso das compras é cada vez 

mais facilitado pelo assédio das propagandas, crescentemente assertivas porque 
direcionadas por programas de inteligência artificial que permitem a 

identificação precisa do consumidor-alvo, de suas necessidades e de seus 
interesses históricos e imediatos. Nesse cenário, faz-se necessário oferecer ao 

consumidor a indicação e a lembrança constante de que as relações econômicas 
são regidas por leis protetivas ao agente de boa-fé. 

  A medida em apreço possui finalidade didática e republicana. Visa 
a reafirmar a rationale da lei federal que determina a manutenção de versão 

física do código de direito consumerista nos estabelecimentos comerciais, que 
é o aceno do Estado ao cidadão de seus direitos, bem como o estímulo a que a 

eles recorram sempre que necessário.  

O Projeto de Lei em apreço é, portanto, coerente com o 
ordenamento jurídico pátrio e o microssistema do direito do consumidor e 

merece aprovação congressual. 

 

Sala das Sessões, 

 

                 Senador CIRO NOGUEIRA 
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